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ATO DE APOSENTADORIA

DECRETO Nº. 098/2026

Concede pensão a JOSE SANCHES MORENO

A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 006/2026, nesta municipalidade,

DECRETA

         Art. 1º Fica concedida, a partir de 15/03/2025, pensão a que faz jus o Sr. JOSE SANCHES MORENO, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.XXX.XXX-8-SESP/PR e do CPF sob o nº. 163.XXX.XXX-34, residente e domiciliado na Rua Barão do Cerro Azul nº 617, Centro, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 60% (sessenta por cento), no valor de R$ 972,60 (novecentos e setenta e dois reais, sessenta centavos), que será pago no valor de R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais) mensal relativo ao salário mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, conforme demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos respectivamente da ex-servidora GERALDA BARBOSA SANCHES (Inativa-Matr:127181/1), portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.XXX.XXX-0-SESP/PR e CPF nº 026.XXX.XXX-89, falecida em 14/03/2026, nos termos do Art. 4º da LC nº 122/2022, c/c Art. 23 da EC 103/19 – Sem Paridade.

        Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.

        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 15/03/2026.

Registre-se e Publique-se.

Município de Pérola, Estado do Paraná, 22 de abril de 2026.




VALDETE CUNHA
Prefeita





VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
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